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DECRETO N.o 

Estima a Receita e Fixa a 	despesa 
do, 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 
para o exercicio Financeiro 	de 
1995, dando outras providc:kiciav.:— 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
..,9TADO DO PARANA, no uso de suas atribuiçffes legais, 

DECRL TA: 

Art. lo. Fica aprovado o orçamento do FUNDO 
UNICIPAL DE SAME, para o exercício financeiro de 1995, 
iscriminado pelos anexos integrantes deste decreto, que estima a 
coita em R$.1.938.700,00 (Um milhãO, novecentos e trinta e oito 

il e setecentos r(-:ais), e fixa a despesa em igual valor. 

Art. 	2p. 	A receita será realizada mediante a 
rrecada0o das rubricas previstas na legísia0o vigente e das 
ecificaOes constantes no resumo geral da Receita. 

Ar t. 	3o. A Despesa será realizada segundo as 
i.scriminaçbes das rubricas dos anexos integrantes deste decreto, , 
.i.,  conformidade com a legisia0o vigente. 

Art. 	40. De acordo com o disposto na Lei no .186A 
1892/9A, o orçamento será corrigido mensalmente com base no 

1:11 médio da Fundapo Getulio Vargas. 

Ar t. 59 Este Decreto entrará em vigor no dia 01 de 
mho- de 1995, revogadas as disposiç3es em contrário 

PAÇO MUNICIPAL, aos IA de junho de 1995. 
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PUBLICADO NA TRIBUNA DO 
POVO DE acz i  06,19_ 	f?' 
DE 1,•;.,  .... ..... 
UNIU •ZAIVI 	.P.,/ 06 /19 ,/ 
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